
Prefeitura Municipal da Serra 

LEI N9 1221/88 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando 
de suas atribuições leqai~, faço saber que a e~ MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu S.!lnciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - ! declarado de Utilidade PÜblica, o "CENTRO COMUNIT~[ 

RIO DE JACARA!PE", com sede em Jacaraipe, Município' 
da serra, Estado do Esplr.ito Santo. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 29 de Junho de 1988. 

d_:\_/': Ltt J..,,JJ::tlj_ 
Ã~BAPTISTA DA MOTTA 

Prefeito Municipal 


